
DECRETO Nº 2.388/2021 

“Reitera o estado de calamidade 

pública no Município de Ilópolis-RS, 

adota o protocolo sanitário que 

indica e, dá outras providências”. 

EDMAR PEDRO ROVADOSCHI, Prefeito Municipal de Ilópolis, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 

e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância nacional declarada pela 

Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que “Declara Emergência 

em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV)”; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, também do Ministério da 

Saúde, que regulamenta e operacionaliza a Lei nº 13.797/2020, estabelecendo medidas 

para o enfrentamento da emergência em saúde pública; 

COSIDERANDO que a União publicou o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 

2020, que regulamenta a Lei Federal nº 13.979/2020, para definir os serviços públicos e as 

atividades essenciais, bem como alterações posteriores;  

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego de medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da 

doença no Município; 

DECRETA 

Art. 1º - Fica decretado estado de calamidade pública, no Município de 

Ilópolis-RS, em razão da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do surto epidêmico de coronavírus (COVID-19), pelo mesmo período 

que perdurar a calamidade pública no Estado do Rio Grande do Sul, conforme 

Decreto Estadual n.º 55.882, de 15 de maio de 2021. 



Art. 2º - Para fins de controle e de prevenção da pandemia de coronavírus, 

ficam adotados os protocolos sanitários estipulados pelo Estado do Rio Grande do 

Sul no Decreto n.º 55.882/2021. 

Art. 3º - Ficam revogados disposições em contrário. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, 17 de Maio de 2021. 

 

                                                                              EDMAR PEDRO ROVADOSCHI 
                                                                                    PREFEITO MUNICIPAL  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE     
 
 
RAQUEL TOMASINI DELLA BONA  
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 


